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EDIÇÃO NACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL ANHEMBI / SP
EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2025 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 
069/2025 - Data da sessão: 10/09/2025 - Horário de abertura do certame: 08h15 - Lo-
cal: Sala de Licitações Prefeitura Municipal de Anhembi. OBJETO: “Registro de Pre-
ços visando à aquisição futura e parcelada de materiais de expediente para suprir as 
necessidades das secretarias do Município de Anhembi/SP, conforme especi昀椀cações 
a seguir, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabeleci-
das no Edital e seus anexos.”. As empresas interessadas em participar do presente 
certame, deverão consultar o Edital Completo e seus anexos no site da Prefeitura 
Municipal pelo site https://www.anhembi.sp.gov.br/ e www.licitardigital.com.br .

Anhembi/SP, 28 de Agosto de 2025.
JAIRO DE GÓIS
Prefeito Municipal

MARKETCASA COMERCIAL S/A
CNPJ em Cons琀椀tuição

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE ANÔNIMA POR SUBSCRIÇÃO PARTICULAR DE CAPITAL
Data e Local: Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, às 15:00 horas, na Avenida 
Sapopemba, nº 4.255 B, Sala 06, Vila Regente Feijó, São Paulo/SP, CEP: 03374-000. Presença: A totalidade dos 
Acionistas Fundadores da sociedade representando a totalidade dos subscritores do Capital Social. Convocação: 
Dispensada a comprovação da convocação prévia desta assembleia pela imprensa, conforme facultado pelo § 4º, 
do ar琀椀go 124, da Lei 6.404/76. Acionistas: Antônio Claudney da Silva Marques, brasileiro, empresário, nascido 
em 14/08/1967, casado sob regime de comunhão parcial de bens, portador da cédula de iden琀椀dade RG nº 
16725549 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 099.969.998-90, residente e domiciliado na Rua Boa Esperança, 
267, Apto 42, Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, CEP 03408-000. Alberto Corrêa Pinto, brasileiro, empresário, 
nascido em 16/03/1962, casado sob regime de comunhão parcial de bens, portador da cédula de iden琀椀dade RG 
nº 11269528 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 027.289.698-50, residente e domiciliado na Rua Itape琀椀, nº 760, 
Apto 211, Vila Gomes Cardim, São Paulo/SP, CEP 03324-002. CA Comercial Ltda, inscrita no CNPJ nº 
08.890.804/0001-15, com sede na Rua Azevedo Soares, nº 2669, Vila Gomes Cardim, São Paulo/SP, CEP: 03322-
002, neste ato representada por, Antônio Claudney da Silva Marques, brasileiro, empresário, nascido em 
14/08/1967, casado sob regime de comunhão parcial de bens, portador da cédula de iden琀椀dade RG nº 16725549 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 099.969.998-90, residente e domiciliado na Rua Boa Esperança, nº 267, Apto 
42, Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, CEP 03408- 000. Conforme se veri昀椀ca pelas assinaturas no livro de 
presença, conferido este com o Bole琀椀m de Subscrição. Iniciados os trabalhos, assumiu a presidência por 
aclamação dos presentes o Sr. Pedro Aparecido Pastorelli, que convidou a mim, Antônio Claudney da Silva 
Marques, para secretariar a Assembleia, o que aceitei. Ordem do Dia: 1 - Cons琀椀tuição de uma companhia de 
capital fechado, leitura, discussão e aprovação do estatuto; 2 - Subscrição e forma de integralização das ações; 3 
- Eleição da sua diretória e respec琀椀va remuneração. 4 - Eleição do Conselho Fiscal. Iniciando os trabalhos, o 
Senhor Presidente comunicou que o projeto do estatuto social, já do conhecimento de todos e cujo teor segue 
em apenso devidamente assinado, fazendo parte integrante e inseparável desta ata, cons琀椀tuindo os dois 
instrumentos num todo, único e indivisível. Deliberação: Após a leitura do estatuto que foi aprovado por 
unanimidade, foi declarada de昀椀ni琀椀vamente cons琀椀tuída a Marketcasa Comercial S/A, com sede na Avenida 
Sapopemba, nº 4255 B, Sala 06, Vila Regente Feijó, São Paulo/SP, CEP 03374-000, a qual iniciará suas a琀椀vidades 
logo após o cumprimento de todas as formalidades legais para este 琀椀po societário. Subscrição e Forma de 
Integralização das Ações: O capital será de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), divididos em 1.000.000 (um 
milhão) ações ordinárias nomina琀椀vas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional pelos acionistas fundadores e depositado em ins琀椀tuição 昀椀nanceira 
nacional até a data de protocolo da Ata de Assembleia Geral de Cons琀椀tuição, perante a Junta Comercial do Estado 
de São Paulo. Os acionistas fundadores, acima nomeados e quali昀椀cados, aprovaram também, por unanimidade, 
o Bole琀椀m de Subscrição em anexo I e reproduzido a seguir. Restou, estabelecido, que a subscrição e integralização 
das ações será efetuada da seguinte forma: • R$ 100.000,00 (cem mil) ações ordinárias norma琀椀vas, integralizado 
neste ato; • R$ 900.000,00 (novecentos mil) ações ordinárias norma琀椀vas, á integralizar em um prazo de 12 meses.

Acionistas Ações Valor R$ %
Antonio Claudney da Silva Marques 100.000 R$ 100.000,00 10%
Alberto Corrêa Pinto 100.000 R$ 100.000,00 10%
CA Comercial Ltda 800.000 R$ 800.000,00 80%

Total 1.000.000 R$ 1.000.000,00 100%

Eleição da Diretória: Por unanimidade foram eleitos, para o período de 03 anos, para compor a primeira diretória 
da companhia de 16/08/2024 a 16/08/2027: Pedro Aparecido Pastorelli, brasileiro, empresário, nascido em 
29/06/1962, casado sob regime de comunhão parcial de bens, portador da cédula de iden琀椀dade RG nº 9164825 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 072.587.168-74, residente e domiciliado na Avenida Montemagno, nº 948, 
Chácara Mafalda, São Paulo/SP, CEP 03373-025, como Diretor. Conselho Fiscal: Por não ser de funcionamento 
permanente, nem ter havido solicitação dos acionistas, não foi cons琀椀tuído o Conselho Fiscal, uma vez que a lei e 
o estatuto, assim o permitem. Declaração de Desimpedimento da Diretória: O Diretor declara, sob as penas da 
Lei, de que não está impedido de exercer a Administração da sociedade, por Lei especial ou, em virtude de 
condenação criminal ou, por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos ou, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou, 
contra a economia popular, contra o sistema 昀椀nanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou à propriedade, bem como não foram declarados inabilitados por 
ato da Comissão de Valores Mobiliários. Termo de Posse da Diretória: O diretor e membros do conselho 昀椀scal ora 
eleitos são empossados neste ato e declaram, para os 昀椀ns de direito, estarem de acordo com sua nomeação, 
tomando posse imediata de seus cargos mediante assinatura do respec琀椀vo termo lavrado no Livro de Registro de 
Atas. Declaram ainda, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer a Administração da sociedade, 
por Lei especial ou, em virtude de condenação criminal ou, por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou, contra a economia popular, contra o sistema 昀椀nanceiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou à propriedade, bem como não 
foram declarados inabilitados por ato da Comissão de Valores Mobiliários. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, o presidente da assembleia geral de cons琀椀tuição declarou cons琀椀tuída a presente companhia, sendo 
suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, no livro próprio, a qual tendo sido lida 
e aprovada, foi por todos os presentes assinada.
Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, da Sede, dos Obje琀椀vos e da Duração - Art. 1º. A sociedade girará 
sob a razão social de Marketcasa Comercial S/A, sendo uma sociedade de capital fechado, que se regerá por este 
estatuto e pela legislação em vigor, podendo adotar outro 琀椀po jurídico, sendo seu prazo de duração 
indeterminado, encerrando suas a琀椀vidades com a observância das disposições legais e estatutárias. Art. 2º. A 
sede e foro da companhia está situada na Avenida Sapopemba, nº 4255 B, Sala 06, Vila Regente Feijó, São Paulo/
SP, CEP03345-000. Art. 3º. A sociedade tem por objeto: Comércio varejista de ar琀椀gos de cama, mesa e banho, 
peças e acessórios novos para veículos automotores, pneumá琀椀cos e câmaras-de-ar, equipamentos e suprimentos 
de informá琀椀ca, equipamentos de telefonia e comunicação, eletrodomés琀椀cos e equipamentos de áudio e vídeo, 
móveis, ar琀椀gos de iluminação, tecidos, ar琀椀gos de armarinho, instrumentos musicais e acessórios, ar琀椀gos de uso 
domés琀椀co, brinquedos e ar琀椀gos recrea琀椀vos, ar琀椀gos espor琀椀vos, bicicletas e triciclos peças e acessórios, ar琀椀gos de 
caça, pesca e camping, ar琀椀gos de óp琀椀ca, ar琀椀gos do vestuário e acessórios, calçados, ar琀椀gos de viagem, suvenires, 
bijuterias e artesanatos, equipamentos para escritório, 琀椀ntas e materiais para pintura, material elétrico, ferragens 
e ferramentas, materiais hidráulicos, materiais de construção em geral e comércio por atacado de peças e 
acessórios para motocicletas e motonetas. Art. 4º. A critério da diretória, a sociedade poderá instalar, manter ou 
ex琀椀nguir 昀椀liais, agências, escritórios, depósitos e quaisquer estabelecimentos, necessários ao desempenho das 
a琀椀vidades consubstanciadas no obje琀椀vo social, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, 
respeitadas as prescrições e exigências legais per琀椀nentes. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações - Art. 5º. O 
Capital Social no valor será de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), divididos em 1.000.000 (um milhão) ações 
ordinárias nomina琀椀vas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, que será integralizado em moeda 
corrente nacional ou bens imóveis. Parágrafo Único: As ações representa琀椀vas do capital social são indivisíveis e, 
em relação à sociedade, são Ordinárias Nomina琀椀vas. Art. 6º. Cada ação ordinária terá direito a um voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais. Art. 7º. Os cer琀椀昀椀cados representa琀椀vos das ações múl琀椀plas ou cautelas 
serão assinados pelo Diretor. Art. 8º. Os acionistas terão preferência na subscrição de novas ações decorrentes do 
aumento do capital social, 昀椀xando-se 0 prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação de sua deliberação, como 
limite para o exercício deste direito. Art. 9º. A sociedade, por deliberação da Assembleia Geral, poderá a qualquer 
tempo criar outras classes de ações. Parágrafo Único: As decisões rela琀椀vas ao “caput” deste ar琀椀go serão tomadas 

por maioria do capital social presente com direito a voto, não se computando os votos em branco. Art. 10. As 
deliberações sobre cisão, incorporação, fusão e aumento de capital serão tomadas de acordo com 0 parágrafo 
único do art. 9º deste Estatuto. Art. 11. Os acionistas possuidores ou detentores de ações Ordinárias Nomina琀椀vas, 
que pretenderem transferir suas ações, deverão comunicar à Diretória, por escrito, dando 0 prazo e as condições 
de pagamento, a 昀椀m de que, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da comunicação, os demais 
acionistas exerçam ou renunciem 0 direito de preferência, em igualdade de condições e na proporção das ações 
que possuírem na sociedade. Decorrido este prazo, sem que haja sido exercido o direito de preferência, as ações 
poderão ser livremente transferidas. Parágrafo Único: As disposições deste ar琀椀go não se aplicam em caso de 
doação a descendentes e ascendentes, ou sucessão. Capítulo III - Da Administração da Sociedade, da Diretória 
e suas Atribuições - Art. 12. A sociedade será administrada por uma Diretória composta de 1 (um) membro, para 
um mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleito, sendo denominado Diretor, residente no país ou não, 
acionistas, eleitos em Assembleia Geral. Art. 13. No caso de vagai” o cargo de um diretor, será realizada uma 
Assembleia Geral da qual elegerá o novo diretor. Parágrafo Primeiro: Findo o mandato, o Diretor permanecerá no 
seu respec琀椀vo cargo até a posse e inves琀椀dura do novo eleito. Parágrafo segundo: Para garan琀椀a de mandato, o 
membro da Diretória deverá, na forma de presente estatuto, prestar a caução mínima de suas ações possuídas na 
sociedade, não podendo as mesmas serem negociadas nem cedidas durante aquele mandato. Art. 14. A 
sociedade se obriga, validamente, pela assinatura sempre isolada do Diretor. Parágrafo Único: Para os atos de 
compra, venda, cessão, alienação e cons琀椀tuição de quaisquer outras garan琀椀as sobre imóveis e par琀椀cipações 
pertencentes ao a琀椀vo social da companhia, será a assinatura do Diretor, precedida da competente autorização de 
Assembleia Geral. Art. 15. Competem à Diretória, respeitados o art. 17 e seus parágrafos, as seguintes atribuições: 
I - Exercer as atribuições e os poderes que a Lei e este Estatuto lhe conferem para assegurar o andamento regular 
da sociedade; II - Zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas nas Assembleias Gerais; III - Pagar e receber 
tudo quanto se re昀椀ra à situação 昀椀nanceira da sociedade; IV - Nomear, contratar e demi琀椀r empregados em todas 
as categorias, determinando suas atribuições, salários e par琀椀cipações; V - Par琀椀cipar efe琀椀vamente dos negócios 
sociais, inclusive dos assuntos de ordem contábil, 昀椀scal, legal e trabalhista; VI - Organizar a direção e supervisionar 
a estrutura comercial e administra琀椀va da sociedade; VII - Com autorização expressa da Assembleia Geral, vender 
ou compromissar a venda de bens imóveis, ceder ou prometer ceder direitos à aquisição dos mesmos, es琀椀pulando 
preços, prazos e condições, assinando todos os atos, papéis e instrumentos públicos ou par琀椀culares relacionados 
com essas transações; VIII - Comprar, vender, compromissar a compra ou prometer a venda de bens móveis, 
mercadorias, máquinas, veículos e demais utensílios necessários à execução dos obje琀椀vos sociais; IX - Receber 
dinheiro, emi琀椀r e endossar cheques, ordens de pagamento, abrir e movimentar contas bancárias em 
estabelecimentos públicos ou par琀椀culares, contrair emprés琀椀mos e 昀椀nanciamentos em estabelecimentos 
públicos, par琀椀culares e com terceiros, e, desde que com autorização expressa da Assembleia Geral, dar garan琀椀as 
necessárias às operações dessa natureza, inclusive hipotecando ou penhorarão ‘bens sociais, aceitando, 
emi琀椀ndo, endossando e sacando 琀tulos a efeitos de crédito de todo e qualquer gênero e espécie; X - Com 
autorização expressa da Assembleia Geral, hipotecar ou penhorar bens móveis ou, por qualquer outra forma, 
onerar o património social; XI - Pra琀椀car, en昀椀m, quaisquer atos que por lei ou por este estatuto não venham a ser 
vedados. Parágrafo Único: Para a prá琀椀ca dos atos enumerados neste ar琀椀go, poderá ser cons琀椀tuído procurador ou 
procuradores, com mandato especial para tal 昀椀m. Art. 16. Sem prejuízo do art. 15 e seu parágrafo, compete 
priva琀椀vamente: I - Ao Diretor: a) pra琀椀car quaisquer das a琀椀vidades enumeradas pelo art. 14, 15 e seus parágrafos, 
ainda aqueles de sua competência exclusiva; b) convocar e presidir as reuniões da Diretória; c) promover o 
cumprimento de suas resoluções; d) fazer cumprir o Estatuto da Sociedade e as deliberações da Assembleia; e) 
assinar cautelas ou 琀tulos múl琀椀plos de ações; f) representar a sociedade em juízo e fora dele, nas relações com 
terceiros, com o Governo da União, dos Estados e dos Municípios e das Autarquias; g) manter-se sempre a par de 
todas as a琀椀vidades da sociedade para poder levar às reuniões amplas informações, cuja apreciação assegure 
unidade plena na orientação dos negócios sociais; h) convocar, presidir e instalar as Assembleias Gerais. Art. 17. 
Os administradores apresentarão anualmente o relatório, o balanço patrimonial e as demonstrações 昀椀nanceiras 
de todas as operações sociais, comunicando por escrito, com 1 (um) mês de antecedência da Assembleia, que tais 
documentos se encontram à disposição dos acionistas na sede da sociedade, na forma do disposto no Art. 133 da 
Lei nº 6.404/76. Art. 18. A Assembleia Geral 昀椀xará o montante global ou individual da remuneração dos 
administradores, nos termos do Art. 152 da Lei nº 6.404/76. Art. 19. É vedada a par琀椀cipação de pessoas no 
exercício ou candidatos a cargos polí琀椀cos, na composição da Diretória. Capítulo IV - Do Conselho Fiscal - Art. 20. 
A sociedade terá um Conselho Fiscal, composto por 3 (três) membros e 3 (três) suplentes (se houver), que 
funcionará em caráter não-permanente, sendo que este somente se instalará a requerimentos de acionistas, na 
forma do disposto no Art. 161 da Lei nº 6.404/76, sendo que a competência do Conselho Fiscal é prevista no Art. 
163 da mesma Lei. Art. 21. Para inves琀椀dura no cargo, será necessário que cada Conselheiro prove os requisitos 
legais. Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária 
após sua instalação. Art. 22. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, sempre que requerido seu 
funcionamento, será determinada pela Assembleia Geral que o elegeu, observados os limites da Lei. Capítulo V 
- Das Assembléias Gerais - Art. 23. A Assembleia Geral reunir-se-á: I - Ordinariamente, nos quatro primeiros 
meses seguintes ao término do exercício social para: a) tomar as contas da diretória; b) discu琀椀r e votar as 
demonstrações 昀椀nanceiras do exercício; c) determinar a des琀椀nação dos resultados; d) eleger os membros da 
diretória e do Conselho Fiscal, quando for o caso; e) aprovar e capitalizar a correção da expressão monetária do 
capital realizado. II - Extraordinariamente, sempre que os interesses da sociedade o exigirem, inclusive para 
deliberar sobre alteração e reforma dos Estatutos Sociais. Parágrafo único: Para a realização das assembleias 
gerais, ressalvadas as exceções previstas em lei, instalar-se-á, em primeira convocação com a presença de 
acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do capital social com direito a voto; em segunda 
convocação, com qualquer número. Art. 24. As Assembleias Gerais serão convocadas por anúncio publicado na 
forma da Lei e no qual constarão a Ordem do Dia, ainda que sumariamente, a data, a hora e o local da reunião. 
Parágrafo único: Ficará dispensada a convocação desde que se façam presentes à Assembleia Geral acionistas 
representando a totalidade do capital social. Art. 25. 0 acionista poderá fazer representar-se na Assembleia Geral 
por procurador, cons琀椀tuído na forma do Art. 125 da Lei nº 6.404/76. Art. 26. Poderá ser nula a Assembleia que 
não obedecer aos preceitos deste Estatuto e às normas legais vigentes. Capítulo VI - Do Exercício Social, do 
Balanço, dos Lucros e Dividendos - Art. 27. O Exercício Social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, 
ocasião em que serão levantados o Balanço Patrimonial, apuradas as Contas de Resultados, e as Demonstrações 
Financeiras, com observância das prescrições legais e estatutárias. Art. 28. Do Lucro Líquido apurado no Balanço, 
des琀椀nar-se-á: I - 5% (cinco por cento) para a cons琀椀tuição do Fundo de Reserva Legal, até a琀椀ngir 20% (vinte por 
cento) do capital. II - Dividendo aos acionistas, no mínimo, de 25% (vinte cinco por cento). Parágrafo único: O 
saldo dos lucros terá o des琀椀no que a assembleia deliberar. Capítulo VII - Da Liquidação - Art. 29. A sociedade 
entrará em liquidação, nomeando o Liquidante e o Conselho Fiscal, que deverão assumir o funcionamento e o 
período de liquidação, 昀椀xando-lhes as suas remunerações. Art. 30. O Liquidante e os Conselheiros Fiscais, quando 
houver, terão atribuições e poderes outorgados por lei. Capítulo VIII - Das Disposições Gerais - Art. 31. Os casos 
omissos neste Estatuto serão regulados pela Lei ng 6.404/76 e pelas demais leis aplicáveis, e o seu foro será 
aquele da sede e local da companhia. Após terem sido inseridos os estatutos na ata, o Sr. Presidente colocou a 
palavra à disposição de quem dela quisesse fazer uso, como nenhuma manifestação ocorreu, o presidente 
agradeceu a presença de todos e solicitou que se lavrasse a presente ata, que, após lida, foi aprovada e assinada 
por todos os presentes. São Paulo - SP, 16 de agosto de 2024. Pedro Aparecido Pastorelli - Diretor; Pedro 
Aparecido Pastorelli - Presidente da Assembleia; Antônio Claudney da Silva Marques - Acionista; Antônio 
Claudney da Silva Marques - Secretário da Assembleia; CA Comercial Ltda Por Antônio Claudney da Silva 
Marques - Acionista; Alberto Corrêa Pinto - Acionista. Advogado: Gabriel Mar琀椀ns dos Anjos - CPF: 388.348.858-
56 - OAB/SP: 447000. JUCESP nº 3530064991-5 em 29/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Penitenciária Feminina Sant’Ana
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 90041/2025 - PROCESSO Nº 006.00319793/2025-35

Encontra-se aberto na Penitenciária Feminina Sant’Ana, o PREGÃO (ELETRÔNICO) tipo Menor Preço nº 90041/2025 - 
Processo nº 006.00319793/2025-35, para contratação de serviços de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva 
de veículos automotores oficiais, com fornecimento de peças, e intermediação de pagamento - Autogestão, pelo período de 
15 meses, à realizar-se em 11/09/2025 às 08:00 horas, na Diretoria do Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária 
Feminina Sant’Ana, sito na Avenida General Ataliba Leonel, 656 - Carandiru - CEP: 02088-900 - São Paulo/SP e com inicio 
para envio da Proposta Eletrônica em 28/08/2025 no endereço eletrônico www.compras.gov.br. 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DRS XI - PRESIDENTE PRUDENTE

Abertura de licitação
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - DRS XI 
Presidente Prudente, a licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 90064/2025, nos termos da Lei nº 14.133 de 01/04/2021 referente 
ao Processo nº 024.00007173/2024-57, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS 
JUDICIAIS, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO E 
FECHADO. A data da abertura do certame será no dia 10/09/2025 as 
08:00 horas, através do sistema www.comprasnet.gov.br. O Edital da 
presente licitação encontra-se disponível no site Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e www.imprensaoficial.com.br.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PEDREIRA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 11/2025 - Processo Licitatório nº 34/2025 - UASG 930588

Objeto: Registro de preços para prestação de serviços com caminhão pipa que 
será utilizado para o fornecimento de água potável em alguns bairros do município 
de Pedreira e serviços emergenciais. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço 
unitário - MODO DE DISPUTA: Aberto. A Sessão Pública de processamento do Pregão 
Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.gov.br/compras, às 09h00 do 
dia 15/09/2025. O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados a partir 
do dia 29/08/2025 no site da Autarquia, através do portal www.saaepedreira.com.br 
no link Licitações, junto ao pregão eletrônico correspondente. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas no Setor de Licitações e Contratos, de 2ª à 6ª feiras (exceto 
feriados ou pontos facultativos), das 08h00min às 17h00min, Fone: (19)3852-4653. 

Pedreira, 28 de Agosto de 2025. 
Leonardo Selingardi - DIRETOR GERAL INTERINO DO SAAE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
E PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA 

CLARITA CRISTINA BALESTRIN - SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE ESPORTES E PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 248/2025
PROCESSO N° 20.178/2025 - UASG 986249 Nº COMPRA 902482025.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MESAS DE 
TÊNIS DE MESA E DE FUTMESA. DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA ELETRÔNICA: 29 DE AGOSTO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA 
DA SESSÃO PÚBLICA: 17 DE SETEMBRO DE 2025 - HORÁRIO: 09:00 horas. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.
gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou 
no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de 
Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-
1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE ZELADORIA E SERVIÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 290/2025
PROCESSO N° 22.475/2025 - UASG 986249 Nº COMPRA 902902025.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE CONES E 
CAVALETES. DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 
29 DE AGOSTO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 12 
DE SETEMBRO DE 2025 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo 
poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de 
Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, 
desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou 
pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANDRÉ GASPARINI SPADARO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 236/2025

PROCESSO N° 19.980/2025 - UASG 986249 Nº COMPRA 902362025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - VAN PARA 16 PASSAGEIROS DESTINADA A 
CENTRAL DE AMBULÂNCIAS. EMENDA ESTADUAL 2025.323.67570; RESOLUÇÃO 
SS Nº 96, DE 30 DE MAIO DE 2025. PARLAMENTAR DANILO CAMPETTI. DATA 
INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 29 DE AGOSTO DE 
2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 16 DE SETEMBRO DE 
2025 - HORÁRIO: 09:00 HORAS. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do 
Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site:  
www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações 
no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, 
pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - AGÊNCIA DE BIBLIOTECAS E COLEÇÕES DIGITAIS - ABCD
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - PROCESSO SEI Nº 154.00006193/2024-52

UASG 990224 - Nº COMPRAS.GOV.BR 90004/2025
A AGÊNCIA DE BIBLIOTECAS E COLEÇÕES DIGITAIS - ABCD DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO torna público aos 
interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025-ABCD - Aquisição de periódicos 
técnicos-científicos impressos, de procedência internacional - tipo print (incluindo assinatura institucional, fornecimento e 
distribuição), conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos. A data para início do prazo de 
Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 29 de agosto de 2025 a partir das 09h00, estando a sessão de disputa 
agendada para o dia 11 de setembro de 2025, às 09h00, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado “Portal de Compras do Governo Federal” através do sitio www.gov.br/compras. LOCAL PARA 
RETIRADA DO EDITAL COMPLETO: www.gov.br/compras, www.pncp.gov.br, www.doe.sp.gov.br e https://portalservicos.
usp.br/contratacoes ou no seguinte endereço: Seção de Licitações Estratégicas da Reitoria da USP, sito na Rua da Reitoria, 
374 - 1º andar - São Paulo - SP - CEP: 05508-220 - Telefones: (0XX11) 3091-3336/0146/0064 - e-mail: da-apoio@usp.br.

Instituto de Biociências - USP
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA n° 90153/2025 - IB/USP 

PROCESSO Nº: 154.00009163/2025-89
O Instituto de Biociências - USP torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, sob n° 90153/2025 - IB/USP, do tipo menor preço, cujo objeto é: REFORMA 
PREDIAL - ADEQUAÇÃO DE ESPAÇOS , conforme especificações e condições constantes deste 
Edital e   seus Anexos, estando a sessão de disputa agendada para o dia 07/10/2025 às 09h09, sendo o 
acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Portal de Compras 
do Governo Federal” através do sítio https://www.gov. br/compras/pt-br. O Edital na íntegra se encontrará 
disponível a partir do dia 01/09/2025, além da página do Compras.Gov, citada anteriormente, nos 
seguintes endereços: https://portalservicos.usp.br/contratacoes e https://doe.sp.gov.br.

Instituto de Biociências - USP
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA n° 90026/2025 - IB/USP

PROCESSO Nº: 154.00008465/2025-30
O Instituto de Biociências - USP torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, sob n° 90026/2025 - IB/USP, do tipo menor preço, cujo objeto é REFORMA 
ELÉTRICA DO EDIFÍCIO ERNESTO MARCUS, conforme especificações e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos, estando a sessão de disputa agendada para o dia 06/10/2025 às 09h00, 
sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Portal de 
Compras do Governo Federal” através do sítio https://www.gov. br/compras/pt-br. O Edital na íntegra se 
encontrará disponível a partir do dia 01/09/2025, além da página do Compras.Gov, citada anteriormente, 
nos seguintes endereços: https://portalservicos.usp.br/contratacoes e https://doe.sp.gov.br/.

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ/MF n° 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 19 DE AGOSTO DE 2025

Data, Horário e Local: Em 19 de agosto de 2025, às 11 horas, na sede social da Ecorodovias Concessões e 
Serviços S.A. (“Companhia” ou “Fiadora”), na cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na 
Rodovia dos Imigrantes, s/n, Km 28,5, 1º e 2º andares, Bairro Alvarenga, CEP 09.845-000. Presença: Dispensada 
a convocação por estarem presentes todos os membros efetivos do Conselho de Administração da 
Companhia por meio de videoconferência. Mesa: Marcello Guidotti - Presidente; Hugo Rafael Mitz - 
Secretário. Abertos os trabalhos, verificado o quórum de presença e validamente instalada a reunião, foi 
aprovada a lavratura da presente ata na forma de sumário.  Ordem do Dia: Deliberar sobre: (A) a outorga, pela 
Companhia, de garantia fidejussória, na forma de fiança, para assegurar as obrigações previstas no “Contrato 

de Prestação de Fiança e Outras Avenças” a ser celebrado entre a EcoRioMinas Concessionária de Rodovias S.A. 
(“EcoRioMinas”), na qualidade de afiançada, o Banco Bradesco S.A., na qualidade de fiador, a Companhia, na 
qualidade de garantidora, e o Banco Bradesco BBI S.A., na qualidade de interveniente estruturador (“CPG” e 
“Garantia Fidejussória”, respectivamente). Por meio do CPG será formalizada a contratação, pela EcoRioMinas, 
de cartas de fiança bancária destinadas a garantir 100% (cem por cento) do saldo devedor do financiamento 
de longo prazo contratado junto ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. (“BNB”) por meio do “Contrato de 

Financiamento por Instrumento Particular nº 34.2025.909.66599”, celebrado em 27 de junho de 2025; e (B) a 
autorização à Diretoria da Companhia e seus demais representantes legais para praticar todos e quaisquer 
atos necessários à constituição e aperfeiçoamento da Garantia Fidejussória, incluindo, mas não se limitando 
a, negociar e celebrar o CPG e quaisquer outros documentos necessários, bem como eventuais aditamentos; 
e (C) a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia e seus demais representantes 
legais relacionados à outorga da Garantia Fidejussória e à celebração do CPG. Deliberações: Após exame e 
discussão das matérias e documentos, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, o Conselho de 
Administração da Companhia deliberou: 1. Quanto ao item (A): aprovar a outorga, pela Companhia, da 
Garantia Fidejussória para assegurar as obrigações previstas no CPG; 2. Quanto ao item (B): autorizar a 
Diretoria da Companhia e seus demais representantes legais para praticar todos e quaisquer atos necessários 
à constituição e aperfeiçoamento da Garantia Fidejussória, incluindo, mas não se limitando a, negociar e 
celebrar o CPG e quaisquer outros documentos necessários, bem como eventuais aditamentos; e 3. Quanto 
ao item (C): ratificar de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia e seus demais representantes 
legais relacionados à outorga da Garantia Fidejussória e à celebração do CPG. Fica a Diretoria da Companhia 
autorizada a praticar todo e qualquer ato para formalização do ora deliberado, bem como publicar a presente 
ata em forma de extrato. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e 
assinada pelos conselheiros. Mesa: Marcello Guidotti - Presidente; Hugo Rafael Mitz - Secretário. Conselheiros: 
Marcello Guidotti, Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles e Roberto Borges Paiva. São Bernardo do 
Campo, 19 de agosto de 2025. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Marcello 
Guidotti - Presidente; Hugo Rafael Mitz - Secretário. JUCESP nº 303.030/25-2 em 26/08/2025. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PRÓ REITORIA DE INCLUSÃO E PERTENCIMENTO
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 

Endereço onde será processado o Pregão: https://www.gov.br/compras/pt-br. Local para retirada do Edital 

Completo: https://portalservicos.usp.br/contratacoes, https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://doe.sp.gov.br/.

PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº

PROCESSO  
SEI Nº

OBJETO  
DA LICITAÇÃO

DATA E 
HORÁRIO

020/2025 154.00004563/2025-06
Aquisição de brinquedos  

recreativos e educativos para utilização
das crianças das Creches Central e Saúde.

15/09/2025
10h00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CREDENCIAMENTO N.º 005/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 390/2025 - PROCESSO DIGITAL N.º 8.434/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
EM PROCEDIMENTOS LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS, DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DE PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO 
MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, BEM COMO NOS MUNICÍPIOS REFERENCIADOS.
COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, torna 
público que, em relação ao Edital de Credenciamento supracitado, fica retificado o 
prazo para recebimento da documentação, que permanecerá aberto por 12 (doze) 
meses, conforme Cláusula 9.1 do edital.
O Edital ficará disponível através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.
As demais condições e exigências estabelecidas permanecem inalteradas.

Araçatuba, 28 de agosto de 2025.
Daniel Martins Ferreira Júnior - Secretário Municipal de Saúde.

BCME Participações e Negócios Ltda.
CNPJ 06.165.988/0001-25 - NIRE 35.218.916.042
7ª Alteração e Consolidação do Contrato Social

Pelo presente instrumento particular de Alteração e Consolidação de Contrato Social, as partes: Beatriz 
Lindenberg Zuccolo, RG nº 35.438.505-7 SSP/SP, CPF/MF nº 343.122.558-65; Maria Eliza Caldeira Lindenberg, 
RG nº 8.956.666 SSP/SP, CPF/MF nº 052.119.038-03; Adolpho Carlos Lindenberg, RG nº 35.438.504-5 SSP/SP, 
CPF/MF nº 309.241.658-98; Marcos Caldeira Lindenberg, RG nº 35.188.351-4 SSP/SP, CPF/MF sob nº 
365.777.768-73, todos residentes e domiciliados nesta Capital, à Rua Tucumã, 712, 15º andar, Jardim Europa, 
CEP 01455-010; e Adolpho Lindenberg Filho, RG nº 4.289.745-2 SSP/SP, CPF/MF nº 004.219.258-76, residente 
e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Joaquim Floriano, 466 - 2º 
andar, Itaim Bibi, CEP 04534-002; Únicos sócios de BCME Participações e Negócios Ltda., sociedade empresária 
limitada, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Tucumã, nº 712, 15º andar, CEP 01455-010, Jardim 
Europa, CNPJ/MF nº 06.165.988/0001-25, e com seu contrato social arquivado na JUCESP sob NIRE 
35.218.916.042, (doravante simplesmente denominada “Sociedade”), têm entre si justo e contratado alterar o 
contrato social da Sociedade, nos termos e condições abaixo descritos: 1. Da Redução de Capital: 1.1 Decidem 
os sócios reduzir o capital social da Sociedade, nos termos do inciso II do artigo 1.082 do Código Civil, por ser 
excessivo em relação ao objeto social da Sociedade, dos atuais R$15.812.600,00 para R$12.386.600,00, com o 
cancelamento de 34.260 quotas, cada uma com valor nominal de R$100,00. O montante será restituído 
mediante dação em pagamento de imóvel, de forma desproporcional, conforme adiante consignado: i) Ao sócio 
Adolpho Carlos, será restituído o valor de R$3.426.000, mediante a entrega do imóvel de propriedade da 
Sociedade, registrado na matrícula nº 196.588 junto ao 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, a seguir 
descrito, e anexa ao final deste Instrumento (Anexo “Matrícula do Imóvel”): ”Apartamento nº 21, localizado no 
2º pavimento do “Condomínio Lindeberg Itaim”, situado na Rua Tabapuã, 1555, no 28º Subdistrito - Jardim 
Paulista, possui a área privativa de 284 m², área privativa acessória de 4,200 m², correspondente ao depósito nº 
07, localizado no 2º subsolo, área privativa total de 288,200 m², área de uso comum de divisão não proporcional 
de 95,680 m², correspondente às vagas nºs 23, 24, 25 e 26, localizadas no 1º subsolo, área comum de divisão 
proporcional de 184,171 m², perfazendo a área total de 568,051 m², correspondendo-lhe uma fração ideal no 
solo de 0,0403900.” §1º. O imóvel encontra-se cadastrado perante a Prefeitura do Município de São Paulo sob 
contribuinte nº 299.010.0366-9. §2º. Nos termos do quanto consta na averbação nº R. 07 da matrícula 196.588 
do 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, o imóvel está gravado por hipoteca, motivo pelo qual a 
Sociedade obteve a anuência dos credores, conforme verifica-se em documento anexo ao final deste 
Instrumento, firmado em 15/07/2025 e com as assinaturas validadas em cartório. (Anexo “Carta de Anuência”). 
1.2 Referido bem será restituído ao sócio Adolpho Carlos pelo valor contábil registrado, com a consequente 
averbação da nova propriedade no respectivo cartório de registro de imóveis, sendo certo que todas as despesas 
decorrentes desta dação em pagamento correrão por conta exclusiva do sócio Adolpho Carlos. 1.3 Os demais 
sócios expressam anuência e concordância com a redução do capital social e também com a forma de restituição 
dos valores decorrentes do cancelamento das 34.260 quotas mediante a entrega de referido imóvel descrito na 
alínea “i” da cláusula 1.1 ao sócio Adolho Carlos, para nada mais reclamarem neste sentido. 1.4 Em decorrência 
das alterações acima deliberadas, o caput da Cláusula Quarta do Contrato Social da Sociedade passa a vigorar 
com a seguinte nova redação: “Cláusula 4ª: Capital Social: O capital social é de R$12.386.600,00, divididos em 
123.866 quotas, no valor nominal de R$100,00 cada, totalmente subscrito e integralizado, em boa e corrente 
moeda nacional, assim distribuído entre os sócios: a) Beatriz Lindenberg Zuccolo - 30 quotas, que correspondem 
a 0,0190% do total de quotas da Sociedade, totalmente subscritas e integralizadas, com valor nominal de 
R$100,00 cada e que perfazem um montante de R$3.000,00; b) Maria Eliza Caldeira Lindenberg - 10 quotas, que 
correspondem a 0,0063% do total de quotas da Sociedade, totalmente subscritas e integralizadas, com valor 
nominal de R$100,00 cada e que perfazem um montante de R$1.000,00; c) Adolpho Carlos Lindenberg - 70 
quotas, que correspondem a 21,7105% do total de quotas da Sociedade, totalmente subscritas e integralizadas, 
com valor nominal de R$100,00 cada e que perfazem um montante de R$7.000,00; d) Marcos Caldeira 
Lindenberg - 30 quotas, que correspondem a 0,0190% do total de quotas da Sociedade, totalmente subscritas e 
integralizadas, com valor nominal de R$100,00 cada e que perfazem um montante de R$3.000,00; e) Adolpho 
Lindenberg Filho - 123.726 quotas, que correspondem a 99,887% do total de quotas da Sociedade, totalmente 
subscritas e integralizadas com valor nominal de R$100,00 cada e que perfazem um montante de 
R$12.372.600,00”. 2.4. Decidem, por fim, os sócios, considerando o acima exposto e tendo em vista o interesse 
da Sociedade, consolidar o Contrato Social. São Paulo, 28/08/2025. Sócios: Adolpho Carlos Lindenberg, 
Adolpho Lindenberg Filho, Beatriz Lindenberg Zuccolo, Marcos Caldeira Lindenberg, Maria Eliza Caldeira 
Lindenberg. Administradores: Adolpho Carlos Lindenberg, Adolpho Lindenberg Filho, Beatriz Lindenberg 
Zuccolo Marcos Caldeira Lindenberg, Maria Eliza Caldeira Lindenberg. Contador: Osvaldo Nascimento Gonçalves 
da Silva - CRCSP 127.932/O-9. Testemunhas: Maria de Lourdes Alves Pereira RG: 20.240.338-5 SSP/SP, Claudia 
Mattos de Souza - RG: 22.512.097-5 SSP/SP.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PE-90224/2025 - DRS.XV.

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde - DRS.XV de São José do Rio Preto, a 
Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
PE-90224/2025 - DRS.XV, do tipo Menor Preço, 
referente ao Processo SEI-024.00151895/2024-
48, objetivando a Contratação de Empresa 
para Prestação de Serviço Terceirizado de 
Tratamento Ambulatorial/Clínico - Fisioterapia 
pelo Método BOBATH, em atendimento à 
Determinação Judicial de paciente da Região do 
DRS.XV. A sessão pública do Pregão Eletrônico nº 
PE-90224/2025 - DRS.XV, será no dia 12/09/2025, 
a partir das 09h00min, na Sala de Pregões 
da Sede do DRS.XV, sito à Avenida Dr. Jânio 
Quadros, nº 150 - Distrito Industrial Dr. Ulysses 
da Silveira Guimarães - São José do Rio Preto/SP.  
As informações estarão disponíveis nos sítios  
www.doe.sp.gov.br e www.compras.sp.gov.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE-90225/2025-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Re-

gional de Saúde de São José do Rio Preto - 

DRS.XV, do tipo MENOR PREÇO, referente 

ao processo nº 024.00158124/2024-81, ob-

jetivando a Aquisição de medicamentos em 

atendimento a Demandas Judiciais do DRS.

XV. A sessão pública do Pregão Eletrôni-
co nº PE-90225/2025-DRS.XV, será no dia 

02/10/2025, a partir das 09h00min, na Sala de 

Pregões da Sede do DRS.XV, sito a Avenida 

Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito Industrial 

Ulisses Guimarães - São José do Rio Preto/

SP. As informações estarão disponíveis nos 

sítios http://www.e-negociospublicos.com.br e  

http://www.compras.sp.gov.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PE-90227/2025 - DRS.XV.

Encontra-se aberto no Departamento Regional de 
Saúde - DRS.XV de São José do Rio Preto, a Licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico nº PE-90227/2025 - 
DRS.XV, do tipo Menor Preço, referente ao Processo 
SEI-024.00148952/2024-10, objetivando a Contratação 
de Empresa para Prestação de Serviços Terceirizado 
de Gerenciamento/assistência de Saúde - Execução 
de Atividades Assistenciais a Paciente Domiciliar - 
Home Care - Terapia Ocupacional, Fisioterapia, 
Fonoaudiologia e Psicologia, em atendimento à 
Determinação Judicial de paciente da Região do DRS.
XV. A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
90227/2025 - DRS.XV, será no dia 15/09/2025, a partir 
das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede do DRS.
XV, sito à Avenida Dr. Jânio Quadros, nº 150 - Distrito 
Industrial Dr. Ulysses da Silveira Guimarães - São José 
do Rio Preto/SP. As informações estarão disponíveis nos 
sítios www.doe.sp.gov.br e www.compras.sp.gov.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE-90226/2025-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Re-

gional de Saúde de São José do Rio Preto - 
DRS.XV, do tipo MENOR PREÇO, referente 

ao processo nº 024.00106368/2025-60, 

objetivando a Aquisição de INSUMOS em 

atendimento a Demandas Judiciais do DRS.

XV. A sessão pública do Pregão Eletrôni-

co nº PE-90226/2025-DRS.XV, será no dia 

03/10/2025, a partir das 09h00min, na Sala de 

Pregões da Sede do DRS.XV, sito a Avenida 

Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito Industrial 

Ulisses Guimarães - São José do Rio Preto/

SP. As informações estarão disponíveis nos 

sítios http://www.e-negociospublicos.com.br e  

http://www.compras.sp.gov.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PE-90229/2025 - DRS.XV.

Encontra-se aberto no Departamento Regional de 
Saúde - DRS.XV de São José do Rio Preto, a Licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico nº PE-90229/2025 - 
DRS.XV, do tipo Menor Preço, referente ao Processo 
SEI-024.00170995/2024-73, objetivando a Contratação 
de Empresa para Prestação de Serviços Terceirizado 
de Gerenciamento/assistência de Saúde - Execução de 
Atividades Assistenciais a Paciente Domiciliar - Home 
Care - Terapia Ocupacional, Fisioterapia Respiratória, 
Fonoaudiologia e Técnico de Enfermagem 06 (seis) 
horas por dia, em atendimento à Determinação Judicial 
de paciente da Região do DRS.XV. A sessão pública do 
Pregão Eletrônico nº PE-90229/2025 - DRS.XV, será no dia 
17/09/2025, a partir das 09h00min, na Sala de Pregões da 
Sede do DRS.XV, sito à Avenida Dr. Jânio Quadros, nº 150 - 
Distrito Industrial Dr. Ulysses da Silveira Guimarães - São 
José do Rio Preto/SP. As informações estarão disponíveis 
nos sítios www.doe.sp.gov.br e www.compras.sp.gov.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE-90232/2025-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regio-

nal de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.
XV, do tipo MENOR PREÇO, referente ao 

processo nº 024.00100426/2025-41, objeti-

vando a Aquisição de MEDICAMENTOS em 

atendimento a Demandas Judiciais do DRS.

XV. A sessão pública do Pregão Eletrôni-

co nº PE-90232/2025-DRS.XV, será no dia 

06/10/2025, a partir das 09h00min, na Sala de 

Pregões da Sede do DRS.XV, sito a Avenida 

Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito Industrial 

Ulisses Guimarães - São José do Rio Preto/

SP. As informações estarão disponíveis nos 

sítios http://www.e-negociospublicos.com.br e  

http://www.compras.sp.gov.br.

BRAVO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
Ata da Assembleia Geral de Constituição Realizada em 16/03/2022

Extrato para publicação – art. 130, § 3º, da Lei n.º 6.404/76. DATA: 16.03.22 às 10,00 hs. Local: Rua do Ro-
cio, 121, apto.111, SP. Subscritores: Alberto Pinto Vallada e Possidonio Velasco Rodrigues. Mesa Dire Tora: 
Presidente: Alberto Pinto Vallada e Secretário: Felipe Pinto Vallada. Deliberações: A  Assembleia aprovou a 
constituição de uma sociedade anônima, cujo Estatuto Social estava assim redigido: Artigo 1.º: denominação: 
Bravo Administração e Participações S/A. Artigo 2.º - Sede à Rua do Rocio, 121, apto. 111, SP. Artigo 3.º - A 
sociedade tem por objeto social a administração de bens próprios e a participação em outras empresas  
holding de instituição não financeira - CNAE – 64.62.0-00; Artigo 5.º - O capital social é de R$ 179.505,00, 
representado por 179.505 ações ordinárias nominativas, com direito a voto, sem valor nominal. Artigo 7.º - 
Diretoria, composta de dois membros, de um Diretor Presidente e um Diretor Vice-Presidente, com mandato 
de três anos; Artigo 10 – Competência do Diretor Presidente, isoladamente, administrar todos os negócios 
sociais; Artigo 15 - A Assembleia Geral dos Acionistas reunir-se-á ordinariamente nos quatro primeiros meses 
após o término do exercício social. Foram eleitos os seguintes Diretores: Diretor Presidente: Alberto Pinto 
Vallada  e Diretor Vice-Presidente: Felipe Pinto Vallada que tomaram posse nos seus respectivos cargos. Os 
Diretores eleitos declaram que não estão incursos em qualquer penalidade de lei que impeçam de exercer a 
atividade mercantil. A Assembleia foi encerrada e a ata assinada por todos os subscritores. SP, 16.03.22 (aa) 
Alberto Pinto Vallada – Presidente. Felipe Pinto Vallada – Secretário. Subscritores: Alberto Pinto Vallada e 
Possidonio Velasco Rodrigues. Registrada na JUCESP sob NIRE 35.300.589.254, em sessão de 23.03.2022.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90023/2025
UASG 380129 – COMPLEXO PENAL DE SOROCABA

Modalidade: Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço - Nº Processo: 006.00330457/2025-43 - 
Objeto: Contratação de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva de veículos. Total de 
Itens Licitados: 01 (um). Valor Estimativo Total da Licitação: R$ 1.139.637,00 (um milhão, cento 
e trinta e nove mil, seiscentos e trinta e sete reais). Disponibilidade do edital: 29/08/2025. Horário: 
08h às 17h. Endereço: Avenida Antônio de Souza Netto, 100 - Sorocaba/SP e Link: https://www.
gov.br/pncp. Entrega das Propostas: a partir de 29/08/2025 às 9h no site: www.gov.br/compras. 
Abertura das Propostas: 12/09/2025 às 09h no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOE-SP e PNCP

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 

ABERTURA DE LICITAÇÕES
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acham abertas as licitações 

abaixo, junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone 
(0xx12) 3625.5010, ou à Avenida Tiradentes nº520 - Centro, Taubaté/SP CEP 12030-180, 
mesma localidade, das 08hs às 12hs e das 13hs às 17hs. Os editais também estarão 
disponíveis sem custos, pelo site desta Municipalidade, www.taubate.sp.gov.br, e pela 
plataforma eletrônica da BBMNET www.novobbmnet.com.br. Pregão eletrônico Nº 172/25, 
que cuida do registro de preços para eventual aquisição de medicamentos (diversos 
XXVI), por um período de 12 (doze) meses prorrogável uma única vez por igual período, 
com encerramento dia 11.09.2025 às 08h30. Pregão eletrônico Nº 163/25, que cuida da 
aquisição de troféus para a premiação dos Jogos Escolares e Paralimpíadas 2025, com 
encerramento dia 11.09.25 às 08h30. Pregão eletrônico Nº 140/25, que cuida da contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços de gerenciamento, 昀椀scalização e 
acompanhamento técnico das obras de controle de enchente nos córregos do Convento Velho 
e do Judeu no Município de Taubaté/SP, por um período de 15 (quinze) meses, prorrogáveis 
conforme interesse da Municipalidade e legislação vigente, com encerramento dia 15.09.25 às 
08h30. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, aos 28.08.2025.
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